
ESTADO DA PARAÍBA

PREFElTm\ METNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICÍÂL DO MUNICÍPIO
CPJ.ADO PELA LEI N.° 161/9?

PUBLIC.ADO EM 21/03/05

LEI N.^ 251/2005

DA A DENOMINAÇÃO E P^GÜL.ARIZA
RUA DÜ BAIRRO GÜALTERINA DE

alein^car vidal do municípío de
ÁGUA BR.ANCA- PAILAÍBA, E ADOTA
Oim^AS PROVIDÊNCLAS.

O Prefeito Miuiicipal do Miuiicíplo de Água Ek^ica, Estado cia F^raíba, no uso
de suas atribuições ciue Uie são confeiidas pela Lei Q'gânica do Município.
Faço saber cjue a Câinaiu de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. T" - Fica dc\ãdatnaitc criada c rcgularizida a Rua que dá acesso ao Fórum
Conselheiro Luiz Nunes Al\'cs da Comarca de Água B^anca-PB., passando
assim a ser \'ia pública.

Ai1. 2-' - A Rua criada pelo Artigo anterior passará a se chamar Rua JOANA
MALTIDES DA CONCEIÇÃO."

Al i. 3"^ - Esta Lei aitrará em ̂^gor na data de sua publicação.

Art. 4' - Revo^im-sc as disposições cm contrário.

Gabinete do Befdto. Em, 21 de marco de 2(X)5.

Rj\^
M EXERCÍGiO


